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Resolução nª 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Por fim, prestados os esclarecimentos, autos conclusos. Intimem-
se. Fortaleza, 29 de junho de 2020. Rômulo Veras Holanda Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de Delegação nº 
1817/2019.

Total de feitos: 9

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 01/2020

CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, Secretaria da Segurança Púbica e Defesa Social do Estado 
do Ceará – SSPDS; OBJETIVO: conceder à Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social, permissão de uso do Sistema 
gMALOTE DIGITALh, visando à troca eletrônica de correspondências oficiais, exclusivamente envolvendo o TJCE como origem 
ou destino da correspondência; DATA DA ASSINATURA:25 de junho de 2020;VIGÊNCIA:60 (sessenta) meses, a contar de sua 
assinatura; SIGNATÁRIOS: Des. Washington Luis Bezerra de Araújo e  André Santos Costa.

 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2020

A Comissão Permanente de Licitação do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará torna público que realizará, no dia 15 de 
julho de 2020 às 10:30h (horário de Brasília), um Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem como objeto 
o “Registro de preços para futura e eventual contratação de serviços de emissão de certificados digitais com fornecimento de 
dispositivo tipo token USB e visitas técnicas, a fim de atender às unidades administrativas e judiciárias do Poder Judiciário do 
Estado do Ceará.” As propostas de preços serão recebidas, por meio eletrônico, até o dia 15 de julho de 2020 às 09:30h (horário 
de Brasília). Edital e demais informações estão à disposição dos interessados na sede do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, no horário de 08:00h às 18:00h, fone/fax: (85)3207-7098, (85)3207-7100, (85)3207-7954 ou pelo e-mail: cpl.tjce@tjce.
jus.br e pelos sites www.tjce.jus.br e www.licitacoes-e.com.br.

Fortaleza-CE, 30 de junho de 2020.

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DIRETORIA  DO  FÓRUM  CLÓVIS  BEVILÁQUA

PORTARIAS, ATOS, DESPACHOS E OUTROS EXPEDIENTES 

PORTARIA Nº 418/2020

Instauração de Processo Administrativo Disciplinar

A JUÍZA DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, DESTA COMARCA DE FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ, no uso 
de suas atribuições normativas que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO o constante do Processo Administrativo nº 8503024-94.2020.8.06.0001;
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 463/2018 (DJE 20.09.2018), da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua;
CONSIDERANDO os princípios da legalidade e da eficiência administrativa, bem como o previsto no artigo 236 da 

Constituição Federal de 1988, nos artigos 30 e 31 da Lei nº 8935 de 1994, e no Provimento nº 08/2014/CGJCE (Código de 
Normas do Serviço Notarial e Registral do Estado do Ceará);

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, a ser conduzido pela  Comissão de Sindicância e 

de Processo Administrativo Disciplinar da Comarca de Fortaleza, com a finalidade de apurar possível falta funcional por parte 
da Titular do 4º Ofício de Notas de Fortaleza/CE, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, para 
apresentação de relatório conclusivo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, Fortaleza, 26 de junho de 2020.

Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo
Juíza Diretora do Fórum e Corregedora Permanente das Serventias Extrajudiciais da Comarca de Fortaleza/CE

PORTARIA Nº 413/2020

Instauração de Processo Administrativo Disciplinar

A JUÍZA DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, DESTA COMARCA DE FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ, no uso 
de suas atribuições normativas que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO o constante do Processo Administrativo nº 8504684-26.2020.8.06.0001;
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 463/2018 (DJE 20.09.2018), da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua;
CONSIDERANDO os princípios da legalidade e da eficiência administrativa, bem como o previsto no artigo 236 da 

Constituição Federal de 1988, nos artigos 30 e 31 da Lei nº 8935 de 1994, e no Provimento nº 08/2014/CGJCE (Código de 


